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Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade serviço (s)
CPF/CNPJ 30.816.202/0001-77
Fornecedor ENGELOUZA SOLUCAO EM ENERGIA 

LTDA
Valor Unitário R$ 86.264,70
Valor Total R$ 86.264,70

Assim, determino a divulgação da presente contratação no sistema 
eletrônico de contratações estaduais - SISLOG, nos termos do art. 9º 
da Instrução Normativa nº 5/2023-SEAD, com a posterior publicação 
do contrato decorrente, que será publicado nos termos do artigo 94 
da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 11 da Instrução 
Normativa nº 5/2023-SEAD.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA
Ordenadora de Despesas

<#ABC#494445#10#570172/>

Protocolo 494445
<#ABC#494578#10#570320>

AVISO DE ADIAMENTO
Pregão Eletrônico - SRP Nº 88/ 2024 - SEDUC - SISLOG Nº 

104670

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS - 
SEDUC, torna público, para conhecimento dos interessados o 
ADIAMENTO SINE-DIE do edital de Pregão Eletrônico - SRP Nº 
88/ 2024, na forma eletrônica, que tem como objeto Aquisição de 
Ares-Condicionados para todas as salas de aula da rede Estadual 
de Educação, do tipo Menor Preço por lote, Contratação n.º 
105465, processo n.º 202400005012957, em atendimento ao BI nº 
0012/2024 CGE.

ALESSANDRA BATISTA LAGO
Gerente de Licitação

<#ABC#494578#10#570320/>

Protocolo 494578

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#494637#10#570395>

PORTARIA Nº 279, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

Designa Fiscal da Autorização de Uso

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando do 
o art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o que 
consta do Processo SEI n° 202417576005240, resolve:

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO ARAÚJO DE 
LIMA FILHO, portador do CPF. nº. XXX.036.761-XX para atuar 
como Fiscal da Autorização de Uso n. 67/2024 do Autódromo 
Internacional Ayrton Senna de Goiânia, para realização do evento 
denominado “4ª Etapa do Campeonato de Km de Arrancada, no 
período de 14 a 17 de novembro de 2024. O Termo de Autorização 
de Uso abrange a utilização dos seguintes setores: bilheterias, 
arquibancadas, estacionamentos, área dos boxes, torre, salas 
auxiliares, centro médico, paddock e pista.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, o servidor ora designado, deverá:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido ajuste de autorização de uso;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência.
Art. 3º Estabelecer, ainda, que o Fiscal ora designado 

apresentará ao Superintendente de Segurança e Infraestrutura 
Esportiva, relatório sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:

I - descrição circunstanciada da execução do ajuste;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que o Fiscal julgar pertinentes relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
contrato; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Fiscal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RUDSON ROSA GUERRA
<#ABC#494637#10#570395/>

Protocolo 494637
<#ABC#494640#10#570398>

PORTARIA Nº 280, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

Designa Fiscal da Autorização de Uso

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando do 
o art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o que 
consta do Processo SEI n° 202417576005205, resolve:

Art. 1º Designar o servidor LEANDRO BUENO XAVIE, 
portador do CPF. nº. XXX.010.821-XX, para atuar como Fiscal da 
Autorização de Uso nº 66/2024 do Autódromo Internacional Ayrton 
Senna de Goiânia, para realização do evento denominado “Etapa do 
Campeonato Brasileiro de Motovelocidade 2024” no período de 07 à 
10 de novembro de 2024. O Termo de Autorização de Uso abrange 
a utilização dos seguintes setores: Bilheterias, Arquibancadas, área 
dos boxes, torre, salas auxiliares, centro médico, paddock e pista.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, o servidor ora designado, deverá:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido ajuste de autorização de uso;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência.
Art. 3º Estabelecer, ainda, que o Fiscal ora designado 

apresentará ao Superintendente de Segurança e Infraestrutura 
Esportiva, relatório sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:

I - descrição circunstanciada da execução do ajuste;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que o Fiscal julgar pertinentes relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
contrato; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Fiscal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RUDSON ROSA GUERRA
<#ABC#494640#10#570398/>

Protocolo 494640
<#ABC#494641#10#570400>

PORTARIA Nº 281, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

Designa Fiscal da Autorização de Uso

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei 
estadual n. 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, o comando do 
o art. 117 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, as 
disposições da Lei estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o seu art. 51 e seguintes, e tendo em vista o que 
consta do Processo SEI n° 202417576005048, resolve:

Art. 1º Designar o servidor LEANDRO BUENO XAVIE, 
portador do CPF. nº. XXX.010.821-XX, para atuar como Fiscal da 
Autorização de Uso nº 65/2024 do Autódromo Internacional Ayrton 
Senna de Goiânia, para realização do evento denominado “5ª etapa 
do Campeonato Goiano de Automobilismo 2024”, no período de 31 
de outubro à 03 de novembro de 2024. O Termo de Autorização 
de Uso abrange a utilização dos seguintes setores: Bilheterias, 
Arquibancadas, área dos boxes, torre, salas auxiliares, centro 
médico, paddock e pista.
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